
LEI N°  CE --,DE  2 !> 

PREFEITURA DE 

SOBRAL 
DE ti vc&n~n~z DE 2025 

Dispõe sobre a denominação oficial e 
alteração de logradouros do Bairro Pedro 
Mendes, em Sobral/CE, e dá outras 
providências. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SOBRAL aprovou e o Prefeito Municipal 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° Denomina-se oficialmente de Rua Antônio Madeira Filho a via 
que se inicia na Avenida Maria Linhares Ponte e termina aproximadamente a 
522 metros, no sentido oeste, até o ponto de coordenadas (X: 348813,861 / Y: 
9596089,458), sendo paralela, à esquerda, com a Avenida Pedro Ribeiro da 
Silva. 

Art. 2° Denomina-se oficialmente de Rua Maria Lima Mendes via 
que se inicia na Rua Francisco Valdeci Sampaio Lourenço e termina 
aproximadamente a 136 metros, no sentido oeste, até o ponto de coordenadas 
(X: 348778,762 / Y: 9596035,630), sendo paralela, à direita, com a Rua Antônio 
Madeira Filho e, à esquerda, com a Rua Dr. Pedro Aurélio Mendes Carneiro. 

Art. 3° Denomina-se oficialmente de Rua Doutor Carneiro Neto a via 
que se inicia na Avenida Maria Linhares Ponte e termina na Rua Rogério 
Ximenes do Prado, sendo paralela, à direita, com a Avenida Pedro Ribeiro da 
Silva. 

Art. 4° Denomina-se oficialmente de Rua Doutor José Dias Ibiapina 
a via que se inicia na Rua Rogério Ximenes do Prado e termina 
aproximadamente a 232 metros, no sentido oeste, até o ponto de coordenadas 
(X: 348638,652 / Y: 9595726,716), sendo paralela, à direita, com a Rua 
Professor liso Stopassola e, à esquerda, com a Rua Raimundo Firmino de 
Sousa. 

Art. 5° Denomina-se oficialmente de Rua Doutor Pedro Aurélio 
Mendes Carneiro a via que se inicia na Rua Francisco Valdeci Sampaio 
Lourenço e termina aproximadamente a 153 metros, no sentido oeste, até o 
ponto de coordenadas (X: 348744,102 / Y: 9595981,660), sendo paralela, à 
direita, com a Rua Maria Lima Mendes e, à esquerda, com a Avenida Pedro 
Ribeiro da Silva. 

Art. 6° Denomina-se oficialmente de Rua Doutor Thales Pedrosa a 
via que se inicia na Rua Doutor Carneiro Neto e termina na Rua Antônio 
Madeira Filho, sendo paralela, à direita, com a Rua José Artur Parente Neto e, 
à esquerda, com a Rua José Aguiar Frota. 

Art. 7° Denomina-se oficialmente de Rua o, ora Yasmina Melo 
Siqueira a via que se inicia na Rua Rogério Xim 9 do Prado e termina 
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aproximadamente a 94 metros, no sentido oeste, até o ponto de coordenadas 
(X: 348732,519 / Y: 9595566,184), sendo paralela, à direita, com a Rua 
Raimundo Firmino de Sousa. 

Art. 8° Denomina-se oficialmente de Rua Eudásio Barroso a via que 
se inicia no ponto de coordenadas (X: 348860,866 / Y: 9595473,337) e termina 
na Rua Antônio Madeira Filho, sendo paralela, à direita, com Rua José Aguiar 
Frota e, à esquerda, com a Rua Rogério Ximenes do Prado. 

Art. 9° Denomina-se oficialmente de Rua Francisco Valdeci Sampaio 
Lourenço a via que se inicia na Avenida Pedro Ribeiro da Silva e termina na 
Rua Antônio Madeira Filho, sendo paralela, à direita, com a Rua Rogério 
Ximenes do Prado. 

Art. 10. Denomina-se oficialmente de Rua Hélio Ribeiro Lima a via 
que se inicia na Rua Rogério Ximenes do Prado e termina aproximadamente a 
217 metros, no sentido oeste, até o ponto de coordenadas (X: 348690,699! Y: 
9595840,223), sendo paralela, à direita, com a Avenida Pedro Ribeiro da Silva 
e, à esquerda, com a Rua Professor Ilso Stopassola. 

Art. 11. Denomina-se oficialmente de Rua José Artur Parente Neto a 
via que se inicia na Rua Doutor Carneiro Neto e termina na Rua Antônio 
Madeira Filho, sendo paralela, à direita, com a Avenida Maria Linhares Ponte e, 
à esquerda, com a Rua Doutor Thales Pedrosa. 

Art. 12. Denomina-se oficialmente de Rua Monsenhor Gonçalo de 
Pinho Gomes a via que se inicia na Rua Doutor Thales Pedrosa e termina na 
Rua José Aguiar Frota, sendo paralela, à direita, com a Avenida Pedro Ribeiro 
da Silva e, à esquerda, com a Rua Doutor Carneiro Neto. 

Art. 13. Denomina-se oficialmente de Rua Professor liso Stopassola 
a via que se inicia na Rua Rogério Ximenes do Prado e termina 
aproximadamente a 222 metros, no sentido oeste, até o ponto de coordenadas 
(X: 348667,603 / Y: 9595782,526), sendo paralela, à direita, com a Rua Hélio 
Ribeiro Lima e, à esquerda, com a Rua Doutor José Dias Ibiapina. 

Art. 14. Denomina-se oficialmente de Rua Raimundo Firmino de 
Sousa a via que se inicia na Rua Rogério Ximenes do Prado e termina 
aproximadamente a 94 metros, no sentido oeste, até o ponto de coordenadas 
(X: 348751,537 / Y: 9595625,194), sendo paralela, à direita, com a Rua Doutor 
José Dias Ibiapina e, à esquerda, com a Rua Doutora Yasmina Melo Siqueira. 

Art. 15. Denomina-se oficialmente de Rua Rogério Ximenes do 
Prado a via que se inicia no ponto de coordenadas (X: 348806,614 / Y: 
9595490,822) e termina na Rua Antônio Madeira Filho, sendo paralela, à 
direita, com a Rua Eudásio Barroso e, à esquerda, com /ua Francisco 
Valdeci Sampaio Lourenço. 
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Art. 16. Altera o art. 3° da Lei n°1.977, de 13 de dezembro de 2019, 

que passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 3° Denomina-se oficialmente de Avenida Maria Linhares Ponte 
- Dona Nelsa a via que se inicia na Avenida Jerônimo de Medeiros 
Prado e termina na Rua Antônio Madeira Filho, sendo paralela à 
esquerda, com as Rua José Artur Parente Neto." 

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as disposições em contrário. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM  2 fl  DE N cu c (h q c'  DE 2025. 

OS •RSPIN~IL:
Prefeito Municipal d . ' ral 
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ANEXO ÚNICO 

LEI N° r166~-, DE  Zl  DE DE 2025 
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SANÇÃO PREFEITURAL N° /2025 

Ref. Projeto de Lei n° 134/2025 

Autoria: Poder Executivo Municipal 

Após análise do Projeto de Lei em epígrafe, o qual "Dispõe sobre a denominação 
oficial e alteração de logradouros do Bairro Pedro Mendes, em Sobral/CE, 
e dá outras providências.", aprovado pela augusta Câmara Municipal de Sobral, 

pronunciamo-nos por sua SANÇÃO EXPLÍCITA E IRRESTRITA. 

Publique-se. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES 

JÚNIOR, EM 2  DE  cur c c  DE 2025. 

O CARS 

Prefeito Municipal ' Sobral 

unicipio de Sotir;: 

0A8/CE 18 981 
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